
 

Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF 

Brasília, 22 de abril de 2025 

ASSUNTO: Manifestação 

quanto à minuta de edital 

 

Senhor(a) coordenador(a) da COATC 

Senado Federal  
 

Senhor(a) coordenador(a), 

COATC 

Nota técnica 1: O mapa de risco foi anexado NUP 00100.067426/2025, e considerando que a 

situação operacional se manteve inalterada, a SEGRAF não encontrou necessidade de incluir 

novo mapa de riscos, posto que o mapa originalmente inserido no processo ainda permanece 

válido – tal ponto, como apontado pela ADVOSF, não é óbice para prosseguimento do feito. 

Nota técnica 2: a tabela do anexo de amostras foi corrigida conforme indicado. 

Nota técnica 3:  a remissão foi corrigida; 

Nota técnica 4: a tabela foi corrigida; 

Nota técnica 5: o item 8.6 foi excluído; 

Nota técnica 6: foi inserida a unidade na tabela do anexo I; 

Nota técnica 7: a nomenclatura do item 39 correta é “Graxa de extrema pressão” e foi corrigida; 

Nota técnica 8: a marca de referência foi incluída; 

Nota técnica 9: a quantidade foi corrigida no anexo do TR e o item 79 deve possuir a 

nomenclatura “Cordão com ponteira para alça de sacola”. 

COPEL 

1) A. O preço do item 8 foi corrigido; 

B. O preço do item 24 foi corrigido; 

C. O preço do item 25 foi corrigido; 

D. A especificação do item 28 foi alterada na tabela do anexo I 
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2) Entendemos que o procedimento mais adequado para eliminar as distorções é 

justamente o uso da média e da mediana, sem análise específica do coeficiente, 

fato que só faria sentido para amostras maiores. Destacamos, assim, que a 

opção pela mediana apresenta-se como suficiente no ponto de vista deste órgão 

técnico e que os preços estão de acordo com o mercado.  

3) Este órgão técnico seguiu o texto padrão de modelo para termos de referência 

disponível na intranet, onde se lê que para objetos cujo prazo de entrega/execução seja 

acima de 30 dias corridos deve-se exigir qualificação econômico-financeira. Apenas o 

item 39 do TR se enquadra na categoria; 

4) n/a 

5) n/a 

6) A exigência de certificação foi incluída no anexo I item 2; 

7) Todas as sugestões foram acatadas; 

8) O texto foi inserido após a tabelo do anexo I; 

9) n/a; 

10) A definição de marcas de referência foi colocada, tal como preconiza o art. 41 da Lei 

14.133/2021, para que a descrição do objeto a ser licitado possa ser mais bem 

compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo; 

Atenciosamente,  

Letícia Tôrres Costa 

SEGCIG 

 

De acordo. 

Rafael André Chervenski da Silva 

Diretor da SEGRAF 
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